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14;;:f&et.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELI40 DE CONTRIBUINTES

. PIM colsIsc) no	 10640.000425/92-56
./

Sessão de g	 21 de outubro dr 1993	 — ACORMO No 203-00.786
Recurso no:	 21.103
Recorrente g 	DARPLAS INDUSTRIA PLÁSTICA LAtn.
Recorrida g	 DE EM jUIZ DE FORA -. NIG

IPI	 Sacos,- e saculae de piáist:icos,	 piando
:1.11 ar] 	 na embalagem de alimentos tem 411guola

ero. Recurso provido em parte.

1J is.toi:, relatados E, discutidos os presentes gutos
de rt-ckcpci intiarposto por BAPPLAS INDUSTRIA PLÁSTICA LTDA.

ACORDAM os Mombrom da Toreeira Câmara do Segundo
2onselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao nnmrso, nus termos do voto do reiator.

Sala das Se e.)res, em 21 de outubro de 1993.
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—g_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

P 1'0 cpsso no	 10640 - 000425/92-56
•

Recurso no::	 91.103
Acórdão no	 203-00.786
Recorrente,	 BARPLAS 11q0USTRIA PLÁSTICA LTDA.

R ELATORIC

ror bem deserver MS jatos, adoto e leio PM sessão
o rsdat ório que comp5e a decisão de 41s„ 92/97,, onde a. autobddade
julgadora de primeira instncia decidiu pela procedOnsia da agão
fiscal :, determinando o prosseguimento da cobrança.

Tempestivamente:. a cbd4 .ii-.5.iitdia intx”-pOs reciírse
de fis„ 101/104. onde se insurge contra a decisão recorrida,
alegando em síntese,

a) reit.íara ipsis litteris as raxefes expendidas na
impugnagão e aduz ainda,

alídiou apenas que OS produtos de sua
Tabricapb, saldos sem c lambamenvíci do IPI destinavam-se a
embalagem de produtos- alimentíctos, provou que os referidos
produtos foram empregados- na embalagem daqueles , produtos,

ald.rma que a legislaFWo do n,i: preve	 o
ben	 c: In cl a a 1 LIO	 zr c 	 5 I' a ,ws eín lut1 ag en	 atlas a
acondicionar produtos alimenicios, e

cfl solicita. ao flnal. acolhimento ás suas razWes
de defesa.

E o reá Atori. ..
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nIzB	 10640.000425/92-56
Acárd1W ric2	 20.5-00.706

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAPUARY

A presente autuaça)o lavram-se (Tis, (45) pelo fato
de a recorrente tor promovido saldas de SiáCO5 e sacolas de
materdal plásticos E.Ceffi O lançamento, CO o recolhimento do YPI
nespeetivo.

Ela, reenr=te, sumtenteu que esses sacos e
sacolas zda destinavam ao acondicionamleote de alimentos.

Para O hlsco, entretanto, tais pn:)dutes (saces e
sacolas) eram usados no transporte de mercadorias e, por
conse0Oncia„ nao contemplados. pela allcd.ota zero, da posição
119.251,90„99.01.

A prova, consistente cftns notas fiscais e de
exemplares daqueles sacos e sacolas (Tis, 561/16) esta no sentido
de que, sAr.7 menos Wfl parte, raz1kb assiste 5. recorrente . , hma vez
que esses sacos e sacolas podem servir, 'Lama, para e)
acondicionamento de generos alimentícios.

Data venia, o vocábulo embalagem podo ser'
empregado como sinCMimo de sacos e sacolas, sem preJudicar, no
caso, a regra 3a. , OU seja, que a posiçab mais especifica
prevalece sobre a mais generica, inserindo, na	 subposicalo
Y'0.99.01.,	 a allquota zero, para "embalagem para 	 produtos.
ali~tIcles”.

Ent.endo, pois, que as embalagens (sacos c sacolas?
utilizadas, remprovadanerrLe„ no acondicionamento de alimentos,
devem gozar do beneficio dessa allquota zero. E esse o
Antendimsnto do Segundo Conselho de Contribuintes :, expresso QM

várias de sua ch»Cie;

iStD posto, vete no sentido de dar provimen-OJ, Pfll

parte, ao recurso voltutário„ para excluir' da exigencia as
parcelas de , IPI que incidir-ao sobre sacos P sacolas. utilizados na
embalagem de alimentos, cmia apuraeSe há de ser feita na
repartição preparmlora„

Sala das SessGes„ cm 21 de outubro de 1993.
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